
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N9 2.179, de 3 de 
A 

agosto de 1 964. 

Concede auxílio de Cr$ 10.000.000,00 

(dez milhões de cruzeiros) à Prefeitura~ 
nicipa1 
cias. 

de Paranaíba e dá outras providân -

• • , 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder auxilio de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzei -
ros) à Prefeitura Municipal de Paranaíba destinado à recupera -- -' \ çao da barragem h1dreletr1Ca ao R10 Santana e as obras comple -, 
mentares dos serviços de abastecimento de agua da mesma cidada 

, 
Artl.go 211 

nesta lei, 1°ica aberto 
do Interior, Justiça e 

- Para atender as despesas 
no 'l'esouro do Sstado, pela 

, 
Finanças credito especial de 

prevl.stas 
Secretaria 

igual . -quantia, o qual correra por conta do excesso de arrecadaçaoque . , . 
os ind1ces tecnicos autorizam prever para o corrente exerc1cio 
1'inanceiro. 

, o -Artigo j9 - O cred1to aberto nos termos do arti -
go anterior, que, vigorará por dois exercícios, será pago im~ 

diatamente, autorizado o seu regl.stro a posteriori no Tribunal 
ae Contas ao ~staao. 

, 
Art1g0 49 - Esta lei entrara em V1gor na aata de 

sua publicação, revogadas as di~posições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 3 de 
14jll da Independencia e 'lb9 da República. 
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